PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 562  DE 29  DE DEZEMBRO   DE  1.975.

ALTERA O CÓDIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL NA PARTE REFERENTE A TAXA DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS.

Dr. Melchior Lermen,  PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL,  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
Os artigos 65,66,67,68,69 e 70, do Código Tributário Municipal, Lei n°469, de 27 de setembro de 1.973, passam a Ter a seguinte redação:

Capítulo IV

Da taxa de conservação de Estradas.

Seção I

Da Incidência. 
Art. 65° -
A Taxa de conservação de estradas, tem como fato gerador a prestação de serviços de conservação de Estradas, pontes, pontilhões e outros necessários à melhoria ou conservação das vias de comunicações rurais do Município.

Art. 66° -
A Taxa é devida por quem se beneficia com o serviço prestado, e utiliza efetivo ou potencialmente o mesmo.

Seção II

Da base de cálculo.

Art. 67° - 
A base de cálculo da taxa de conservação de estradas, é o serviço prestado nas estradas municipais.

Art. 68° -
As estradas Municipais serão divididas em categorias de acordo com o número de vezes que as máquinas do Município prestarem serviços durante o ano anterior:

Categoria A – Mais de 10 vezes;

Categoria B – 9 e 10 vezes;

Categoria C – 7 e 8 vezes;

Categoria D – 5 e 6 vezes;

Categoria E – 3 e 4 vezes;

Categoria F – 1 e 2 vezes;

Categoria G – Estradas onde o maquinário da Prefeitura não tenha executado nenhum serviço durante o ano, e onde o serviço foi feito apenas manualmente, mediante foices, picões, ou outros instrumentos assemelhados.

§ 1° -

Até o dia 31 de dezembro de cada ano, o Prefeito Municipal baixará decreto classificando as estradas de acordo com informações do Diretor Municipal de Obras, fixando, o mesmo decreto, o valor da contribuição de cada categoria.

Art. 69° -
O contribuinte pagará a taxa da conservação de estrada de acordo com a categoria da estrada na margem da qual reside ou para a qual tenha saída, partindo de sua residência.

§ 1° -

O contribuinte da taxa de conservação de estrada será o cabeça do casal, salvo os casos de destituição do pátrio poder.

§ 2° -

O contribuinte que reside na Zona Rural e que não seja titular de Domínio  de qualquer imóvel, pagará a taxa pela categoria G.

§ 3° -

O contribuinte que reside  na estrada Geral Buarque de Macedo, pagará a taxa de conservação de Estradas pela Categoria F.

§ 4° -

O contribuinte que tenha saída somente para a Zona Urbana, pagará a taxa pela categoria F.

§ 5° -

O contribuinte com menos de 10 hectares de terras, poderá trabalhar nas estradas, se quiser, para compensar com o pagamento de seu imposto.

Seção III

Do lançamento e arrecadação.

Art. 70° - 
A Taxa de conservação de estradas é lançada anualmente e sua arrecadação é efetuada em duas parcelas, nos meses de junho e novembro.

Art. 2° -
Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os artigos 65,66,67,68,69 e 70 do Capítulo IV, do Código Tributário Municipal, Lei n° 469, de 27 de setembro de 1.973.

Art. 3° -
Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 DE DEZEMBRO DE 1.975.

                                                                                         ___________________________
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